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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO SE I1EIO6O/95.

Reqistre-se. Autue-se. PEÍfOMIEAÇÃO Ã ESCADARIA PO.MIBE©
-  —^ =2. ;QS /IQSiila das S8SS0Cü, 1 AMARELO

b r i c a d o P r e 3i d 0 n lei

. 12 - Pica denominada ESCADARIA HERMÍRIO SILVA ( RILSIRHO )

a qp-e liga as Ruas Santa Luzia e Canidé, próxima aos
n2s 18 e 20, no Bairro Amarelo.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na^ata ̂ e sua publicação,
revogadas as disposições emAjontjTario/

Sala das Sessões., 02 de ma^o de^9^

ARTORI^ c"tíZ^";ÈfeREIRAM\Zuca)
/Yexe/sMoT'

JUSTIEICATIVA:

Hermínio Silva, popularmente ooiihecido com Rilsúnlao^

nasceu aos 25 dias do mes de abril de I918, filbo de Leopoldo

Silva e Arminda Silva, trabalhou por q.uase 40 anos no Centro '

de Saúde de nossa cidade. Como Musico, iniciou sua carreira '

aos 08 anos de idade. Era o musico mais antigo em atividade,in

clusive recebeu homenagem, através do Troféu Gente da Casa,ins

tituído pela ITACAR, por estar ainda aos 74 AROS E2ERCERD0 ATI

VTDADE MUSICAL. Dedicou sua vida à BARDA LIRA DE OURO, onde ' '

aprendeu as primeiras lições de Musica, tendo sido seu Presi-'

dente e Maestro.

Esperamos contar com o apoio dos demais Edis para a-

provação da matéria.

ARE20 - Certidão de Óbito

ETO EM 1°. DiSC
Em.OX./Q.£/i.C.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

F^eg'stre-se. Auíue-se.

PEOJBTO SE lElOfo/95.
;e.

Saia das Sessões. /' 19

(Rubrica do Presidente)

T)£ EENOMIEAÇSO Ã ESCAEAEIA

MlilEELO

Art. - Eica denominada ESCADARIA IIEPJuÍEIO SILYAi ( EIESIIdlO )

a qne liga as Enas Santa Luzia e Ganidé, próxima aos

nSs 18 e 20, no Eairro Amarelo.

Art. 25 - Esta lei entrará em vigor na data de sna publicação,

revog8.d3.s as disposições

Sala das Sessões, 02 de i

ont 10em

de

AITIOEI'" ■'uE '^Zuca)

JÜSIIEICALIYA:

Hermínio Silva., popularmente cordiecido com EilsmnliO^

nasceu aos 25 dias do mês de abril de ISI8, filho de Leopoldo

Silva 8 Ammninda SiLva, trabalhou por quase 40 anos no Centro '
de Saúde de nossa cidade. Como Musico, iniciou sua carreira '

aos 08 anos de ida.de. Era o musico mais antigo em atividade,in

clusive recebeu homenagem, a-tra.ves do Irofeu G-ente da Oasa,in^

tituído pela ITACAJí, por estar ainda aos 74 ANOS SílECEEDG ATI.
YIDADE MUSICA-L. Dedioou sua vida à EÂ-ATDA LIEA. DE OUEO, onde ' •
aprendeu as primeiras lições de Musica, tendo siõ.o seu Presi—'
dente e Maestro.

Esperamos contar com o a.poio dos demais Edis para a-
nrovaoão da Diatéria.

AEEXO - Certidão de Óbito
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 060/95

INICIATIVA: ANTÔNIO ÇEZAR FERREIRA

RELATOR: AN.TjDNXQ...ÇEZAR.._F.ERRELRA..

RELATÓRIO:

Projeto de Lei que denomina escadaria no Bairro Amarelo,

VOTO DO RELATOR:

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional ,

jurídico e redacional. Voto pelo encaminhamento regular da mat£
ria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator,

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo en

caminhamento regular da matéria, observadas as normas regimen

tais.

Sadra das Sessões, 18

ARIM ALBINO

LUQAS M0U1.AIÍS

io de 1995,

- PRESIDENTE

FERREIRA / - RELATOR

- MEMBRO

SALA DAS COMrSSÕES S C - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE rriATCjTTTTTTrSn - .TnsT^rra g RgpAgJLO -

PROJETO DE íel N° 0 60/95

INICIATIVA: ....„.„antQnTQ...CEZA.R...EERREJea

RELATOR : ^ArN-T-Ô-K-I-O-—-C-ES-AS—-F-SRR-E-^-E-A

RELATÓRIO;

Projeto de Lei que denomina escadaria no Bairro Amarelo,

VOTO DO RELATOR:

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional ,

jurídico e redacianal. Voto pelo encaminhamento regular da matê

ria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO; .

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo en

caminhamento regular da matéria, observadas as normas regimen

tais.

ala. das Sessões, 18 Mâ

NARIM INO

I RA

ÇA U]LAIS

o de 1995

PRESIDENTE

RELATOR

- MEMBRO

SALA DAS CqfMISSOES SC - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE obras E SERVIÇOS PÜBLICOS

PROJETO DE BBI N° 060/95

INICIATIVA: Antonio Gezar Ferreira

RELATOR: ELIAS JOSjS SARTORI

EELATC5RI0;

Trata-se de Projeto de Lei que denomina logradouro publico e dá

outras providencias.

O Projeto está regalar quanto aos aspectos inerentes à esta Co

missão.

VOTO DO RELATOR;

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as nor

mas regimentais.^

VOTO DO PRESIDERTE;

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO';
i'

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, per^unanimi dade de seus membros, pelo en-

caminbamento regular da matéria, observadas as normas regimen

tais.

Sala das ̂ (^ssões, OB de juliio de 1995<

JOSÉ C^KwSj^MAL - Presidente

Í.S/^§sStORI - Relator

WALTER GOMES ̂  Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE obras E SERVIÇOS pJjjlICOS

PROJETO DE BBI 060/95

INICIATIVA: —

RELATOR: ELIAS JOS!É SARTORI

REIiAT(5rI0:

Trata-se de Projeto de Lei que denomina logradouro publico e dá

outras providencias.

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes à esta Co

missão.

regular da matéria, observadas as nor-

VOTO DO RELATOR;

Voto pelo

mas regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE;

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBROC
r*

Voto com o Relator.

DECISÃO I

Decide esta Comissão, por_unanimidade de seus membros, pelo en-

caminliamento regular da matéria, observadas as normas regimen-'

tais.

Sala das Com^éões, julho 1995.

- Presidente

3rI - Relator

W'
WALTER tK)MES /f Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



HOWE

AIJIIR FORTE DOS SANTOS'

ALMARO SCALABRIN

ANARIil ALBINO SILVEIRA

AVÍLIO NACHADO SILVA

SIH

-1-

NS(^

^  0^-oSV —
0^4 -

PROJETO N

.X_
i

s

-•!• — **• •■"

— — 4*--•♦•

CIDIHAR NOREIRA ANDRADE !

EDISON V. PASSARELA i

ELIAS JOSÉ SARTORI ! y

ELINAR FERREIRA l ^
HIGNER NANSUR . [ ^
■JATHIR GONES HOREIRA ! y

—  — — — — ̂ . J- — ^ —

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA ' '

JOSÉ CARLOS AHARAL ! X '

JOSÉ CARLOS SABADINE l y S

JUAREZ TAVARES NATTA l ^/\3^ '
LUCAS Í10ULAIS S !

Ha = BEATRIZ C. A=. SOUZA 1 ^ I
THÉO SOUZA MOURA ? y '

' WALTER GOMES ! >(
^ ̂  £ ^ ̂  .

WILSON DILLEN SANTOS I ^

'■i

$  ̂ ^ Sc ííC Sc Sc 5}c Sc Sc Sc Sc 5K ^c íS Sc S; -í í?-

0BSERVAC3S0
Sc Sí Si § 5K Sí 5^ Si S Si Si S ̂  Si S Si Si Si S Sc S S Si

o.
REQUERIMENTO No.

DATA?

RESULTADO DA
VOTACÍíOs

APROVADO EH _ DlSCUSSi^íO
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te

I  REJEITADO EM DlSCUSSi^O
\  POR
'  Sala Sessões? / /i9_._

Presidente

PEDIDO DE VISTA POR

Sala Sessões? /. /i9.

F'r es i dente

RETIRADO DE PAUTA
A REQUERIMENTO DO

Sala Sessões? _/. ./i9.

Presidente


